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Resumo: Introdução: O aleitamento materno exclusivo – AME é a melhor opção para o recém-nascido e 
deve ser mantido até os seis meses de vida. Contudo, a oferta gratuita de fórmulas infantis – FI 
pelo SUS parece ser um paradoxo que demanda investigação. Objetivo: Caracterizar a situação 
de aleitamento materno e de prescrição de FI a lactentes assistidos por um programa de atenção 
secundária do SUS. Métodos: Estudo transversal que envolveu a análise de prontuários de 
lactentes (0 a 6 meses, n = 350), em fevereiro/março de 2019. A adequação/inadequação da 
prescrição de FI baseou-se em critérios internacionalmente reconhecidos e a projeção dos 
impactos econômicos em valores médios de mercado para fórmulas padrão e para fins especiais. 
Os dados foram apresentados como frequências absoluta e relativa, média e intervalo de 
confiança 95 ou mediana e intervalo interquartil. Resultados: A possibilidade de aleitamento 
materno esteve presente em 97 das mães avaliadas e nenhum lactente apresentou razão ou 
condição médica aceitável para a proscrição do aleitamento materno. Apesar disso, apenas 47,2 
dos casos estavam em AME antes do encaminhamento ao programa e as taxas caíram para 28,0 
durante o acompanhamento. Entre os prontuários que continham informações sobre o motivo da 
introdução da FI (n = 124), a complementação ao leite materno foi o mais presente (75,8), 
seguido pela volta da mãe ao mercado de trabalho (20,1). As taxas gerais de inadequação dentre 
os prescritos foram de 65 antes da chegada ao programa, passando para 69 (fórmulas padrão) e 
80 (fórmulas para fins especiais) durante o acompanhamento. A prescrição indiscriminada de FI 
aumentou em R$136.756,00 os custos com assistência aos lactentes avaliados até os seis meses 
de vida, excedendo os custos necessários em 130,9. Conclusão: A baixa taxa de AME e a 
prescrição indiscriminada de FI é preocupante e representa um problema de saúde pública.
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